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Associação Brasileira de
Controladores de Tráfego Aéreo

TERMO DE ASSOCIAÇÃO SÓCIO AGREGADO Nº. (__________/20___).
NOME___________________________________________________________________

ENDEREÇO_____________________________________________________________
BAIRRO_____________________CIDADE_________________________UF______
CEP___________-____   E-mail______________________________________________
TEL: RES.(___)_____________CEL.(___)_____________TRAB.(___)_______________
PAI______________________________________________________________________

MÃE_____________________________________________________________________
Identidade: ______________ORG EXP:___________CPF:___________________-___ 
Data Nascimento:_____/_____/______ Local:__________________________UF:_____

Escolaridade_________________________Curso:________________________________Banco(Nome):________________________   Número:_________
Agência: ______________       Conta Corrente: ________________.

Observações (_____________________________________________________________)


Estou ciente e concordo com os termos do Estatuto da ABCTA, bem como, com o pagamento mensal da contribuição, através de débito em conta corrente/boleto bancário/desconto em folha de pagamentos ou qualquer outra forma definida pela ABCTA, estando ciente ainda que o inadimplemento das mensalidades associativas poderá culminar na suspensão dos direitos como associado. Solicito deferimento da minha filiação.

Brasília, _______ de _____________de 20_____.

________________________                                          _______________________


          Proponente

                                                   Presidente


Artigo 1° - A presente associação denomina-se Associação Brasileira de Controladores de Tráfego Aéreo (ABCTA ), sociedade civil sem fins lucrativos representativa da classe, constituída conforme o artigo 5º, incisos XVII e XVIII da Constituição Federal, fundada em 20 de junho de 2001, de prazo de duração indeterminado.
Artigo 2° - A sociedade tem domicílio, sede e foro na cidade de Brasília, provisoriamente na SGAS 910 Bloco F sala 202 – Mix Park Sul – Brasília, DF. CEP 70.390-100.
Artigo 6° - A Associação possui as seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores;
b) Titulares;
c) Beneméritos;

d) Agregado.
Parágrafo Quarto – Agregado é o sócio que não exerce a atividade de controle de tráfego aéreo, mas que deseja fazer parte do quadro social, contribuindo mensalmente com esta Associação.
Artigo 8° - A admissão do sócio dar-se-á através de proposta a ser aprovada pela Diretoria.
Artigo 9º - O título de sócio agregado será indicado e aprovado pela diretoria. 
Parágrafo Primeiro - O sócio agregado somente terá direito a voto em assuntos relativos a convênios, podendo usufruir das atividades sociais desta Associação, desde que esteja em dia com o pagamento das mensalidades que terão, no mínimo, o mesmo valor dos demais associados.

Parágrafo Segundo – O sócio agregado não poderá exercer cargos de direção. 

Artigo 10° - A exclusão de qualquer associado apenas será permitida mediante aprovação em assembléia.

Artigo 49° - O Conselho Fiscal, órgão responsável pela tomada de contas da Associação, será composto de 03 (três) associados em pleno gozo de seus direitos, eleitos pela Assembléia Geral.
Parágrafo Primeiro - Serão eleitos, na mesma oportunidade, suplentes, para na ordem de menção na chapa, substituíram ou sucederem os membros efetivos.
Parágrafo Segundo - A composição do conselho fiscal admitirá apenas um sócio agregado.
Artigo 64° - As chapas que concorrem às eleições deverão ser registradas na sede da Associação, com pelo menos 20 dias de antecedência do dia marcado para as eleições.
Parágrafo Segundo - Poderão votar e ser votados todos os associados em dia com suas mensalidades, sendo admitido aos sócios agregados votarem somente em assuntos relacionados aos convênios formados, não podendo ser votados para cargos na diretoria.
________________________________________________

PROPONENTE
